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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEI{TO INTERNO DA

cÂMÂRÂ MUNICIPAL; IEGISLAçÃo RELACIONADA A INICIATIVA

PROPOSTA

.AMARÀ \{UNiCIAi- Ct IúI IRhÉ

PROIETO LEI Í{o: 401/2025

Protocolo not 472U2025 - Data:2611112025

APROVADO
M ô It

Ementa do Proieloi Altera dispositivos na Lei no 4893 de 03 de dezembro de 2014

e da outas providências.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, comissão de Abastecimento, Indústria, comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art. 76, VU, Il, I, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta

Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõ€m a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 O Prefeito podê solicitar urgência para a aprecaação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Gmara nâo se manifestar em até 45 dias sobre o poeto, sêrá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberado quanto aos demais assuntos, parâ que se utilize a
votação.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em p€Íí'cdo de recesso da Gmara nem se aplaca
a poeto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânicô estatuária ou
equivalente â código,

O Regimento Interno também regulâmenta o regimê de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

seÉ encâminhado à Comissão de Constituação, Legislaéo e lustiçâ, para parecer, no pGrzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua nafureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas s€ reunirão

conjuntamente, denko do pÉzo de 05 (cinco) dias, improÍrogáveis, para opinarem sobre a

matéraa/ êxcetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até ,Eh (quarêntã e oÍto

horas);

§ 20 - Vencidos os przrzos a que sê rêfêre este artigo, e emitidoG os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será ânunciado pard a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência pard discus$o e votação sobre

todos os demais, salvo nâ hiÉtese do pro.jeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos dã lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que recebêrem emeMas até a

la discus$o, voltarão às @missões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para quê possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORU|, EXIGIOO P^RAVOÍ^CÃO

Em seus Arts. 219, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 401 de 2810312022 qúe Altera dispositivos nd Lei no 4893

de 03 de dezembro de 2014 e da oubs providências, carece ser analisãdo com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Luís Rôberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalt€-se, por oportuno, que a clpacidade de auto-organizaÉo é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestaÉo da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de fundes da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Dareito Constitucional Brâsihiro: o Píoblema

da tueração, Rio de Janeiro, p. 22.)

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa asseguíados ao Munichio insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

i Anigo 30 : ".Compete aos MunicÍpios: 
!

i I - lqislar sobre dssuntos de interesse local;' i
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Nesta toada, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela

competência que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para

apresentação de Projeto de Lei.

Da Ledislãcão vioente e da Constitucionalidade

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nôs casos definidos nesta Lei Orgânica.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar

interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente,

dentÍe outras, as seguintes atribuições:

)C« - organizar e manter o serviço de fiscalização necessário ao exercício do

poder de polícia administrativa;

A jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF) estabelece que

é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a proposição de leis que

disponham sobre a criação, estruturação e atribulções de órgãos da administração

pública, corroborando-se este entendimento ao citar a Súmula 373 do STF:

"Compete aos Municípios a organização, Íiscalização e fiscalização das atividades
econômicas e comerciais no âmbito local, em consonância com as noÍmas de
interesse nacional e estadual." Dessa foma, a inicíativa do projeto é coíreta e está em
consonância com o princípio da separação de poderes-

Da proposta apresentada

As medidas prêtendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estâbelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.
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Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçôes legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Côrolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela próprla

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia políüca, administrativa e frnanceira. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, até porque a Lei Orgânica apresenta:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da

administração Municipal;

xlv - dispor, na forma da lei, sobre a oÍganização e a atividade do Poder

Executivo;

Finalmente no procedimento deve ser observado o controle de

constitucionalidade eíruturado no âmbito da produção legislativa municipal, onde de

um modo geral, foi apreciado a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei

sobre três perspectivas elementares: I) à mdtérid legislativa propodd deve se

encontrar entre dquelas aubnzadds pela CF/88 aos Municbios; II) 5e foi resryitada a

flgida observância das preferêncids quanto à iniciativd para proposição prevista pela

ordem jurídico-constituciondl; I) d possibilidade de violaÇão por paie da matéria

legislativa proposta à direitos fundamentais ou instituiÇões tuteladas por regras ou

p ri n cíp i os con sti t uc i o n a i s.

PÍáç3 Cer Peà@ dô MêdôiÍos ín! cent.o, C^iu PosÍÁL 152 - Íêr (32)3639fi050 cEP36330-015-Munáó.MG
E.Mdr S!E@€!OAtê!O!!l!Eru!!-E Siiê Of@l M.emaBmun.€ mo @v b.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A proposta legislativa, é a constituição de um instrumento de cidadania

e melhoria da qualidade de vida da população, buscando garantir a

efetividade dos direitos do consumidor.

As mudanças apresentadas tem como intuito criar um aparato

institucional mais organizado e municipalizado que viabilize a atuação do

Procon, visando à busca de soluções para os problemas de relação de

consumo, através de uma maior proximidade com a comunidade, logo,

com maior facilidade de acesso por parte da população.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, veÍiÍica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade foÍmal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e

demais comissões permanentes, ao apreciarem o projeto de Lei de protocolo no 401

de 26h112025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIOÍ{^L E LEGAÇ

m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo d
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA í.

tem caráteÍ técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

pres€nte parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIAAILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

0 parecer nem tão oou€o reflete o

ra N4 n lde Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. MuÍiaé, ddta da

RANGEL I.4ARTINO DE OLIVE residente

MUNIQUE HETENA UN SAUDE) - Relatora

REGINA E RORIZ - Membro

CHRISNAN BAHIA - Suplentel

Comissão de Constitu slação e lustiçâ - Composição art. 83 RI.

IYARIO L BRAMBI - Presidente

DEVAIL G - Relator

ANTÔNIO AFONSO AZ (AFONSO DA SAUDE) - Ivlembro

CTEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Âdministração Públicâ - Composição aÊ. 83 RI.

t ktigo 56, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

Densamento dos edis. Do Plenário da

plenário.
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LEON PE E SrLVA (LÉO PEREIRA) - Presidente

IVONETE ASSIS - Relator

BAHIA - lv'lembroCH
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GERSON FERREIRÂ VARELLÂ NETO - SuplenteT

Com, Abast., Ind. Com. Agrop, e Def. Consumidor - ComposiÉo art. 83 RI.
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PROJETO LEI No: 401/2025

PÍotocolo not 472U2025 - Data:2611U2025

Objeto de análise pela Dir€toria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcl,e|.3'. Alterd dispositivos na Lei no 4893 de 03 de

dezembro de 2014 e da outas providêncids.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica deíã Diretoria lurídica é estritamente iurídica ê opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Leqislativas especializadas, pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstânciâs e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justrça.
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Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

..rnvêniônriã .lô PÍ iêtô .^mnêtê ãô( qpn res e çênhôrâ Vêrêâa1ôrâ

enouanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitandG.se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, iá expôs a sua posição a

respeitoa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário esta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datà da votação do parffer das

Municipal de Muiaé.

Gmara

Francisco Carvalho urídico

OAB/T4G

4 "O parer entido pot pr@uador ou adwgêdo de óqão da adhinistrafu ptibtica não é ato

adfiinistrdtivo. Nada nais é do que a opinião enitida Flo oryra&r do direio opihião tecnico-jutiilica,

que oienbrá o administrador na tomada da dúisão, na prática do ato administrativo, que se constítui

na execuçáo ex oÍicio & lei. Na oprtunidade do julgameno porqLrdnto enwlvib na espécie simples

parffir, ou seja, ato opinatiw que p&ria ser, ou náo, considerddo Êlo adhinisfuor," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distríto Federal - Relator: Min. lvlarco Aurélio de lv€llo - STF.) Sêm grifo no

orEinal
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do consumidor da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

nobdamente com fundamento no afÍ. 72, I e observando o

disposto no art. 2lO e z|l do Regimento Interno.

A redação busca ser precisa, utilizando vocabulário adequado ao tema jurídico e

administrativo. A referência a leis correlatas demonstra um esforço de integração com

o arcabouço normativo existente.

Portanto, não foram identificados vícios de inconstitucionalidade, sejam formais

(Íelacionados à competência ou iniciativa) ou materiais (quanto ao conteúdo),

tampouco ilegalidades que impeçam sua hamitação e aprovação.

A criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal é

uma medida legítima do Poder Executivo, de interesse local e que visa a salvaguarda

da saúde pública, a defesa do consumidor e o fomento à economia local, em estrita

observância aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis.
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Não se verificn vício de iniciativa, uma vez que a proposição paÊiu do Chefe do

Poder Executivo, autoridade constitucionalmente competente para tratar da matéria. O

proposta adota uma estrutura logica e detalhada, com procedimentos, sujeitos

fiscalizados e, por fim, as sanções e aspectos financeiros.
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I - DO ASPECÍO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Â.t. 170. lido .m Pl.ú.io, o pÍoiêto sêrá di.tÍiboído às Comls6ô.5 PcÍmenGntês, quê

qrdarão de apnÊ6antar parucGr à l,laaâ, sando quG, tdtdo eim o@r"ido, o proilto sêá
lndúAo nâ oíd€m do dia para disdasão G votação, oonÍormc sêgua:

§ 10 - Em regrà, os projetos de lea e de resoludo passam por 03 (tÍê5) votaçoes;

§ 20. No Plenáno o proieto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, seín emendôs;

c) apro\rado, com emêndas das Comi§ôesi

d) receher emendâs, subêmendas ou subsb'hltivos em Pienário.

I - Se o Projeto é rejêitádo geguirá pàra a SecÍetariâ da Gmara para arquivamento;

II - Na hapotese de ser aprovado sem emendôs, sêÍá enviado à Mesa Direto.a pôrà, nas reunôes

subsequentes, ir à 2à e 3a vota@;
Ill - Se for aprovado com emendâs das Comissões, sêÉ ênüàdo à Cômissão de Redação pôra

elàbordção de ópaa da redaÉo do vêncido, ou sêjâ, a novà redôéo do projdo @m as emendas

aprovôdas no 10 (primeiro) tumo de votaÉo, parê que este retomê ôo Plenário;

§ 30 - Havêndo ôpresêfltado de emendas em Plenário, o Prorêto sâiíá dâ pâutâ, senclo remetido. com

as emendâs, às Comissões Permanentes comp€tentês, apos o que, êmitidos os pôreceíes, Íetomará á

Ordem do Dia pôra ôpreciâdo pelo Pleoárrc;

§ 40 - O projeto que Íeceber emendas eín Plenário retomaÉ às comissões e voltãrá à pâuta aindô eíh 1a

(primeira) dasclrssão, podendo ser:

ô) ôprovado com emendas, hiÉtese em que será enüado à Comissão de RêdaÉo pôÍa elôborado da

redado do vencidoj

b) ôprovado, têndo as emendâs rejeitadas, seguirá para a Sêcretaria parâ k à 2ã diÍus$o e votação.

II - DAS EMENDAS

Práçã C.l PácrEo de Meõ.rc! íÍf. ckrE . caru PosÍÀ! 152 , Tcl (32) 3a30&305o cEP 36 330-015 - Mún.é - irc
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Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.
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Antes de analisar cada uma das emendas é imporlante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevâlecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessoria de outG, podendo ser:

I - suprcssiva - aquela que implicâ no cancelamento de partê da proposição;

II - sub6titúiva - é aquela apresentada como sucedânea de FErte de umô proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto,

lll - aditiva a que acrescenta algo à proposiéo;

IV - de rêdação - aquelà que altera somente a redaÉo de quôlquer proposição.

Desta forma, a legislação já prevê os mecanismos de fiscalização e controle por

parte do Poder Público. Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência

de qualquer vício de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE oe lenOVlçÃO OU nEJffçÃO Oo

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

P€ç. C.r P.dr@dê rléd!'@. íd. cênrE -cÀu Pcr[ 152.Í61 (32) 3639&3050 CEP 36 3!0.015 Muri.é _ lrc
E{á,r @Eoeaê@!4iúc @!q - s'tê ofroâl !a4!.çaEaoor4aa!qj9r&

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/ dd votação em plenário.

PERE srLVA (LÉO PEREIRA) - Presidente

IVONETE ASSIS - Relator

BAHIA - Membro

GERSON FERREIR,A VARELLA NETO - Sup|entes

Com. Abast., Ind. Com. Agrop. ê Def. Consumidor - Composigão art, 83 RI.

CH
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt. 72, Ill, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

fôrmatação especiticos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou lndiretamente, na vidã das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado/

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o pÍojeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Práçâ Cê|. Pacn&o dê MedeiÍos 9É, cenl@ - cÁ h P6ÍÁL 152 - T.l (32)3639&3050'CEP36330-015-Muriãó.MG
E lir EE@áEgeEjl!lqD!4!! E . S é 0Ío6l Úw em6muaàê ro @v br
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Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170: "5so - No Plenário o Projeto é subínetido à 2a

(segunda) dlscussão, sêguindo-sê as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc irE. I,

II e IlI, sendo que, feÍtê a 3a (terceira) vota6o, a de redação final, retornará à Secretaria da Câmara

pâra o envio ao Poder Executivo".

III . DA REDAçÃO FTNAT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao ínal subscrita verificou a

redação do mesmo. Devendo ser feita a correcão do art. 16. §4, oue passa ter a

squinte redacão:

§4o Ocorrendo a apreensão no inciso Mo caput deste artigo, o proprietário ou

responsável pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a

obrigação de zelar pela conseNação adequada do material apreendido.

Veja-se a Lei Orgânica do município: " At-t. 239. A tdação frnat do Pmieto, para ser

diçutida e wtada, indepen& dos interstkios constantes ddÉ Reginento."

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi<<Ã^ /G nê.Â<<ári^'\ n^ ôIê iânnê ôi. c hôr.hô^rô f^rmâ c Âm rtên.ã^ ê

m
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conforme estabelecido no art.240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE DO WILSON REIS) - Presidente

BA tor

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - I4embro

nurÔltIo eorrsolt DUARTE - suprenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL

6 Será admitidd enenda à Edação frndl, con â frnaltdddé e.yclusiva de ordenar a mat*ia, coffigir a

linguagefi, os enganos, as contradifu ou pra aclaar o seu texto,

I Aftigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno

PEcà cêl Pách@ ó. Mêdãb1 .hr clnlE - cÀn PosÍ^! 152 - Tol (32)363€6'3050'CEP3633ê015-MuÍiàé-MG
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